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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativogens.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
Complementar n° 568/2023. 

Relator: Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro". 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, passa a relatar sobre o Projeto de Lei Complementar n° 
568/2023, de Autoria da Mesa Diretora, o qual Dispõe sobre a criação e organização do Sistema de 
Controle Interno da Câmara Municipal de Sarandi, conforme determina o Art. 31 da Constituição 
Federal e dá outras providências, observado que o projeto atendeu aos critérios de técnica 
legislativa e outros requisitos formais, não havendo demais observações, sendo este seu 
relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 19 dias do ês de Junho de 
2023. 

elas 

DI I0 O VIARO. 
"dente e . CURE 

GI MESSI DE PINAS 
Pr' e íítda OF 

IAS. 
te da CLJRF 

4 
ffrAT-4,

GILBE MESSI2NS E PINAS. 
d 

IRENI 'LIRA FARIAS. 
Vice-Presideke da COF 

DIONIZIO AP IDO VIARO 
Membro \O COF 

(9 
f FLS. 

Página 1 de 1 

ottP1:,50-


